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Nessa perspectiva, não se pode deixar de concluir 
que a propositura avança indubitavelmente em tema 
inerente a propaganda comercial, que se inscreve, em 
todos os seus aspectos, no campo da atribuição legife-
rante da União, de acordo com a partilha de competên-
cias adotada pela ordem jurídica superior (Constituição 
Federal, artigo 22, inciso XXIX).

É claro que se reconhece, no caso, o relevante intui-
to de garantir a defesa e proteção da saúde pública.

Ocorre que a propaganda comercial de produ-
tos fumígenos acha-se disciplinada na Lei federal nº 
9.294/96, que estabelece restrições à venda e ao con-
sumo, determina a colocação de advertências sanitárias 
nas embalagens, regula a publicidade, proibindo o 
patrocínio de eventos esportivos e culturais por marcas 
de cigarros.

Em especial, o artigo 3º da lei referida, com a nova 
redação dada pela recém promulgada Lei federal nº 
12.546/11, cuidou de vedar a propaganda comercial de 
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não de tabaco, 
excetuando dessa proibição tão somente a exposição 
dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que 
acompanhadas das cláusulas de advertência a que se 
referem os §§ 2º, 3º e 4º do mencionado dispositivo, 
bem como da respectiva tabela de preços.

Conclui-se, assim, que o projeto de lei em ques-
tão insinua-se, notoriamente, em domínio normativo 
excluído da esfera de competência do Estado-membro, 
porque reservado ao poder legiferante da União (artigo 
22, XXIX, da Constituição da República).

Nestes termos, a intervenção do legislador estadual 
em tema dessa natureza traduz manifesta situação de 
inconstitucionalidade orgânica, de que decorre a rup-
tura do princípio federativo, por usurpação de compe-
tência normativa própria e específica do Poder Central.

Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho 
ao Projeto de lei nº 128, de 2011, e fazendo-o publicar 
no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do 
artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto 
ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros 

Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Esta-
do.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 
de janeiro de 2012.

VETO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 556, DE 2011

São Paulo, 2 de janeiro de 2012
A-nº 003/2012
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do 
artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, 
da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o 
Projeto de lei nº 556, de 2011, aprovado por essa nobre 
Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.638.

De iniciativa parlamentar, a propositura inclui na 
grade curricular das escolas estaduais de ensino fun-
damental a disciplina Educação no Trânsito, com carga 
horária mínima de 1 (uma aula), nos termos em que 
especifica.

Reconheço os louváveis intuitos que nortearam o 
legislador no sentido de ministrar ensinamentos sobre 
boa conduta no trânsito e a importância de que se 
reveste o tema. No entanto, vejo-me compelido a negar 
assentimento à medida pela mesma ordem de razões 
que fundamentaram os vetos opostos aos Projetos de 
lei nºs. 855/99, 809/03, 17/04, 218/04 e 347/07, que 
dispõem sobre a inclusão de disciplinas no currículo da 
rede escolar de ensino do Estado.

A Constituição da República, proclamando o cunho 
nacional da educação, outorga, em caráter privativo, à 
União, de acordo com a partilha constitucional de com-
petências, a atribuição de definir as diretrizes e bases a 
serem observadas pelos sistemas de ensino, em todos 
os seus níveis e modalidades (artigo 22, inciso XXIV). E 
no exercício dessa competência, foi editada a Lei fede-
ral nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe 
sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Por outro lado, reservou-se aos Estados competên-
cia concorrente para legislar sobre o tema (artigo 24, 
inciso IX, §§ 1º e 2º, da Constituição da República), 
cabendo-lhes, por isso, organizar o respectivo sistema 
de ensino, em cooperação com os demais entes da 
Federação, observadas, como de rigor, as normas gerais 
emanadas do Poder Central, consubstanciadas na refe-
rida lei federal.

Considerando tais normas e diretrizes, o sistema 
estadual de ensino e, especialmente, os estabeleci-
mentos de ensino definem as matérias que compõem a 
parte diversificada do currículo do ensino fundamental 
e médio, como exigência das características regionais 
e locais, de forma a se complementar a base nacional 
comum, de acordo com a norma contida no artigo 26 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. No 
tocante a esse ponto, foram adotadas as modernas teo-
rias do currículo, que aboliram os modelos de currículos 
idênticos para todas as escolas do país, denominados 
“guias curriculares”, considerando que a organização 
curricular deve compreender estudos, não somente de 
ordem nacional, mas também, de natureza regional e 
local.

Portanto e, tendo em vista o conteúdo do aludido 
artigo 26, pode-se concluir que a modificação da parte 
diversificada do currículo, conforme pretende o projeto, 
com a inclusão da disciplina “Educação no Trânsito”, 
configura encargo do sistema de ensino, notadamente 
das escolas, às quais compete a elaboração e a exe-
cução da proposta pedagógica, atribuição própria e 
específica, como projeção da autonomia pedagógica 
e administrativa que lhes é assegurada para a concre-
tização do princípio da gestão democrática do ensino, 
conforme deflui dos artigos 12, inciso I, 14 e 15 da Lei 
federal nº 9.394/96.

A propósito do tema, a Secretaria da Educação, ao 
se manifestar contrariamente à medida, destacou que 
a Pasta vem desenvolvendo ações voltadas ao domínio 

de normas e à aquisição de hábitos de locomoção que, 
direta ou indiretamente, contribuem significativamente 
para a diminuição de acidentes relacionados à questão 
de trânsito e seus desdobramentos.

Esclarece, ainda, o Titular da Pasta, que são desen-
volvidas atividades programadas pelos docentes das 
diferentes disciplinas que integram a respectiva orga-
nização curricular, observados os limites das diferentes 
faixas etárias, de modo a levar o aluno à compreensão, 
definição e valorização dos procedimentos e leis que 
regem o trânsito.

Sob esse prisma, vê-se, pois, que os conteúdos 
relativos à educação no trânsito devem integrar o cur-
rículo escolar por meio da transversalidade, com abor-
dagem nas diversas áreas de conhecimento, de modo 
a impregnar toda a prática educativa, contribuindo 
para a mudança de atitudes, em relação à matéria, de 
modo a criar uma percepção abrangente da educação 
no trânsito.

Por último, importa destacar que, não por outras 
razões, o veto oposto ao já mencionado PL 855, de 
1999 (Mensagem nº 117/2002) foi acolhido por essa 
nobre Casa de Leis, com base no Parecer nº 1424, de 
2002 de Relator Especial, de onde se extrai a seguinte 
conclusão: “Necessário ainda ressaltar que, ao preten-
der a integração de um componente curricular definido 
nos cursos de ensino fundamental, o legislador interfere 
nas atribuições conferidas às escolas, com reflexos 
sobre sua autonomia pedagógica. Forçoso, portanto, 
concluir que o projeto não se coaduna com os preceitos 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
preceito extraído da Constituição Federal, artigo 22, 
XXIV, o que torna irremediavelmente inconstitucional 
a medida nela contida. Ante o exposto, manifesto-me 
contrariamente à aprovação do projeto nº 855, de 1999, 
e por consequência, favoravelmente a manutenção do 
veto a ele oposto.”

Em face do vício que macula o projeto na sua 
essência, os demais dispositivos, em virtude de seu 
caráter acessório, também são inconstitucionais, por 
via de arrastamento. Com efeito, firmou o Supremo 
Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconsti-
tucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo 
dela dependente, bem como se estende a normas sub-
sequentes, ocasionando o fenômeno da inconstitucio-
nalidade por arrastamento (ADI nº 2895, Relator: Min. 
Carlos Velloso).

Expostas as razões do veto que oponho ao Projeto 
de lei nº 556, de 2011, e fazendo-as publicar no Diário 
Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 
da Constituição do Estado, restituo o assunto ao opor-
tuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros 

Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Esta-
do.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 
de janeiro de 2012.

VETO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 757, DE 2011

São Paulo, 2 de janeiro de 2012
A-nº 004/2012
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, 
inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 
total ao Projeto de lei nº 757, de 2011, aprovado por 
essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.637.

A propositura objetiva alterar a Lei nº 14.187, de 
19 de julho de 2010, que dispõe sobre penalidades 
administrativas a serem aplicadas pela prática de atos 
de discriminação racial.

Pretende acrescer-lhe um artigo (artigo 2º-A) para 
tornar obrigatória a afixação de avisos nos ambientes 
de uso coletivo, públicos ou privados, na forma de car-
tazes, placa ou plaqueta, com os dizeres: “Lei estadual 
nº 14.187/2010 pune administrativamente os atos de 
discriminação racial no Estado de São Paulo. DENUN-
CIE”.

O descumprimento da norma acarretará multa de 
100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – 
UFESPs.

Reconheço os bons propósitos que motivaram a ini-
ciativa, explicitados na Justificativa que a acompanha. 
Vejo-me, todavia, compelido a vetar o projeto pelas 
razões que passo a expor.

A Lei nº 14.187/10 estabelece minuciosa disciplina 
quanto à punição de ato discriminatório por motivo 
de raça ou cor praticado por pessoa jurídica ou física, 
inclusive a que exerça função pública.

Para atingir a consecução dos seus objetivos, tipi-
fica os atos que constituem discriminação racial, fixa 
as respectivas sanções, além de atribuir à Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania a incumbência de 
promover a instauração do devido processo administra-
tivo e de transmitir à autoridade competente a notícia, 
quando o fato descrito caracterizar infração penal.

A inquestionável eficácia da Lei nº 14.187/10, valio-
so instrumento normativo para coibir, no Estado de São 
Paulo, práticas ou condutas discriminatórias em razão 
de raça ou cor, levam-me a desacolher modificações ao 
seu texto.

Expostos os motivos que me induzem a vetar, total-
mente, o Projeto de lei nº 757, de 2011, e fazendo-os 
publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no 
§ 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o 
assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros 

Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Esta-
do.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 
de janeiro de 2012.

Decretos
DECRETO Nº 57.728, 
DE 2 DE JANEIRO DE 2012

Altera a classificação institucional da 
Secretaria de Gestão Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril 
de 1970, que estabelece normas para a estruturação 
dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária do Estado e à vista do disposto no Decreto nº 
57.592, de 7 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 56.988, de 

11 de maio de 2011, passa vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da 
Unidade Orçamentária Administração Superior da 
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário;
II - Unidade Central de Recursos Humanos;
III - Unidade de Desenvolvimento e Melhoria das 

Organizações;
IV - Departamento de Administração;
V - Unidade de Tecnologia da Informação e Comu-

nicação;
VI - Departamento de Perícias Médicas do Estado - 

DPME.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de janeiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de janeiro de 2012.

DECRETO Nº 57.729, 
DE 2 DE JANEIRO DE 2012

Altera a classificação institucio-
nal da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-

mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril 
de 1970, que estabelece normas para a estruturação 
dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária do Estado e à vista do disposto no Decreto nº 
57.592, de 7 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 56.660, de 

11 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da 
Unidade Orçamentária Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional:

I - Gabinete do Secretário;
II -Coordenadoria de Planejamento e Avaliação;
III - Coordenadoria de Orçamento;
IV - Coordenadoria de Administração;
V - Unidade de Assessoria Econômica;
VI - Unidade de Parcerias Público-Privadas (PPP);
VII - Unidade de Articulação com Municípios;
VIII - Unidade de Coordenação Estadual - UCE/

PNAGE/SP.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de janeiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de janeiro de 2012.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 2-1-2012
No processo SDECT-155-2011 (CC-104617-2011), 

sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando a manifestação do Secretário 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e 
o Parecer 922-2011, da AJG, autorizo a celebração de 
convênio entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
referida Pasta, e a Associação Parque Tecnológico de São 
José dos Campos, figurando como interveniente o aludido 
Município, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros estaduais a serem empregados na construção 
de prédio para abrigar o Centro empresarial II de Pequenas 
e Medias Empresas do mencionado parque, observadas as 
recomendações do órgão jurídico.”

Planejamento e Desenvolvimento Regional
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO

Instrução DPDO 1, de 2 -1-2012

Altera a classificação institucional da Secretaria da Administração Penitenciária

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento Orçamentário, tendo em vista o Decreto nº 57.722, de 29 de dezembro 
de 2011, resolve:

Artigo 1º - Ficam incluídas no artigo 1º da Instrução DPDO 4, de 18 de março de 2009, que dispõe sobre a classificação 
institucional da Secretaria da Administração Penitenciária, as seguintes Unidades de Despesa vinculadas à Unidade Orçamentária 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado:

ÓRGÃO U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) DENOMINAÇÃO

38000    Secretaria da Administração Penitenciária
 38006 380015  Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado
   380252 Centro de Detenção Provisória de Taiuva
   380253 Centro de Detenção Provisória de Pontal

Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Instrução DPDO 2, de 2-1-2012

Altera a classificação institucional da Secretaria da Segurança Pública

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento Orçamentário, tendo em vista a edição do Decreto nº 57.723, 29 de 
dezembro de 2011, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada na Instrução DPDO 15, de 15 de julho de 2010 a denominação da Unidade de Despesa a seguir 
especificada:

DE:

ORG U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) DENOMINAÇÃO

18000    SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 18002 180011  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
   180286 Delegacia Seccional de Polícia de Campinas

PARA:
ORG U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) DENOMINAÇÃO
18000    SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 18002 180011  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
   180286 1ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas

Artigo 2º - Fica incluída na Instrução DPDO 15, de 15 de julho de 2010, que dispõe sobre a classificação institucional da Secre-
taria da Segurança Pública, a Unidade de Despesa vinculada a Unidade Orçamentária Polícia Civil do Estado de São Paulo:

ORG U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) DENOMINAÇÃO

18000    SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 18002 180011  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
   180377 2ª Delegacia Seccional de Polícia de Campinas

Artigo 3º - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Gestão Pública
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

Portaria Detran -1511, de 29-12-2011
O Coordenador do Departamento Estadual de Trânsito,
Considerando as disposições contidas no Código de Trân-

sito Brasileiro, secundado pela regulamentação especificada 
na Resolução CONTRAN n.º 51/98, com nova redação dada 
pela Resolução n.º 267/08, e Portaria DETRAN n.º 541, de 15 
de abril de 1999;

Considerando a normatização especial tratada na Portaria 
DETRAN n.º 587, de 14 de abril de 2005, notadamente a atri-
buição de autorização especial para a realização de exames de 
aptidão física e mental em candidatos e condutores portadores 
de deficiência física ou mobilidade reduzida; e

Considerando, por derradeiro, o acatamento dos requisitos 
impostos pela administração pública, consoante teor do Proto-
colo DETRAN n.º 173653-1/2009, resolve:

Art. 1o Autorizar o médico Dr. Juvenal José Guedes da Silva, 
CRM n.º 9656, credenciado pela Portaria DETRAN n.º 1566, de 
28/08/2009, a realizar os exames de aptidão física e mental nos 
portadores de deficiência ou mobilidade reduzida, tendo por 
abrangência as hipóteses estabelecidas no art. 1.º da Portaria 

DETRAN n.º 587, de 2005, atendidas todas as demais exigências 
impostas pelo DETRAN/SP.

Art. 2º Os exames serão realizados à Av. Tiradentes, n.º 
1453, Bairro: Armênia, São Paulo/SP.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Coordenador, de 29-12-2011
Credenciando:
- o Dr. Rubens dos Santos Soares, CRM n.º 58760, para 

proceder aos exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão para conduzir e a de condutor de veí-
culo automotor por ocasião da renovação, com consultório sito 
à Rua Treze de Maio, n.º 914, Bairro: Cidade Nova, Indaiatuba/
SP. Estabelecer que o credenciamento é realizado sob a forma 
da permissibilidade, a título precário e sem ônus para o Estado, 
podendo haver o cancelamento desde que justificado o interesse 
da Administração. Fixar os honorários dos exames realizados 
em 3.300 UFESP estabelecido na Tabela “C” item 8.1 da Tabela 
a que se refere o art. 1.º da Lei n.º 9.904, de 30 de dezembro 
de 1997. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogada a Portaria Detran n.º 779, datada de 
17/04/2006, mantidos todos os seus efeitos normativos durante 
a sua vigência. N.º 1512/11

- a Dra. Vera Maria Curi Spadella, CRM n.º 37193, para 
proceder aos exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão para conduzir e a de condutor de veí-
culo automotor por ocasião da renovação, com consultório sito 
à Rua Treze de Maio, n.º 914, Bairro: Cidade Nova, Indaiatuba/
SP. Estabelecer que o credenciamento é realizado sob a forma 


